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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 058/2013, DE 07 DE JUNHO DE 2013.
INSERE PARÁGRAFOS 1§º e 2º NO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.225 DE 10/07/2012 QUE INSTITUI ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL NO AMBITO MUNICIPAL A AREA QUE ESPEFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º.  Insere §1º e 2º no artigo 4º da Lei Municipal nº 2.225 de 10/07/2012 que passa a viger com a seguinte redação:

        “§ 1º As unidades habitacionais que serão construídas no âmbito deste Programa ficarão isentas do recolhimento de taxas  do alvará de construção, de expedição de habite-se e do Imposto Predial e Territorial Urbano- IPTU que ocorrerá no período da construção perdurando até a entrega formal do Habite-se e transferência da escritura do FAR ao adquirente.

  
§ 2º No âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, envolvendo transações de imóveis no âmbito do  Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, o imóvel objeto de doação  não será devido o   ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis nas  transações  de transferência de imóvel do Município ao FAR e ainda na transação do imóvel por este em favor do beneficiário ou  Mutuário.”
       Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias constantes da Lei Orçamentária Anual.
Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor a contar na data de sua publicação

                                        
               MARCOS ERNANI SENGER,

        
                                      

    Prefeito Municipal.

               Anthony Bairros Peres                                           Regeane Terezinha Simon Lampert,

        Secretário Municipal da Administração.                                 Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 058/2013.

              Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                          A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 058 de 07 de junho de 2013 que “INSERE PARÁGRAFOS 1§º e 2º NO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.225 DE 10/07/2012 QUE INSTITUI ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL NO AMBITO MUNICIPAL A AREA QUE ESPEFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS.”

Senhoras e Senhores. O presente projeto é apresentado com solicitação de tramitação em regime de urgência. 

 Em que pese a recente aprovação da Lei Municipal de nº 2225/2013, sobreveio necessidades de ajustes conforme manifestação dos Memorandos onde os técnicos da SEPLAM deste Município solicitam  que a legislação municipal sofra adequações com a finalidade de inserir a isenção do IPTU até a expedição de habite-se, bem como outras adequações como a de isenção  do ITBI nas transações que abrangerem a transferência do imóvel FAR ao primeiro mutuário, ou seja, não ocorrerá pagamento de ITBI nem na  transação do Município em favor do Fundo de Arrendamento Residencial- FAR e por fim do FAR ao mutuário beneficiado.

Em razão do exposto, sendo de extrema urgência a alteração da legislação municipal de forma a atender a análise técnica do GIDUR regularizando pendências para fins de assinatura do contrato Minha Casa Minha Vida para o Loteamento Santo Antônio II e na mesma ocasião solicitamos a inserção da isenção de taxas tanto de autorização para construção  como para emissão do Habite-se (alvarás).

Diante da urgência da alteração para possibilitar que a Caixa Econômica Federal autorize a contratação com as alterações  que são solicitadas pelos técnicos da SEPLAM após reunião técnica com equipe da GIDUR  solicitamos tramitação do projeto  com a finalidade de ajustar a legislação necessária à assinatura do contrato, sob pena de a postergação ensejar  prejuízos decorrentes da não assinatura.

Estamos assim apresentando a esta Casa a matéria em comento e solicitamos à tramitação do projeto em regime de urgência, bem como ratificamos a importância da aprovação de Vossas Excelências.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

